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 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 272, de 28 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 282, de 04 de julho de 2024, publicada no Boletim 

de Serviço nº 456, 05 de Julho de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Extinguir o Comitê de Implementação da LGPD, instituído no âmbito do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – HC-

UFU/EBSERH. 

 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 273, de 29 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Comissão Especial de Avaliação de Bens para Desfazimento, que 

passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Felipe Tadeu 

Ribeiro 
325**** Unidade de Patrimônio Coordenador 

Scarlat Ferreira 

Piqui 
341**** Unidade de Patrimônio Secretária 

Luiz Otavio 

Souza Salles 

Barrozo 

342**** Unidade de Patrimônio 
Membro Unidade de 

Patrimônio 

Eduardo Barbosa 

De Andrade 
349**** Unidade de Patrimônio 

Membro Unidade de 

Patrimônio 

Renata Pereira 

Borges 
328**** Setor de Contabilidade 

Membro da Área de 

Contabilidade 

Fernanda 

Fernandes De 

Freitas 

155**** Setor de Administração 
Membro Setor de 

Administração 

Davi Jesse da 

Silva 
343**** Unidade de Suporte Operacional 

Membros das Áreas 

Técnicas 

Dafne Fraga 

Santana 
341**** Setor de Infraestrutura Física 

Membros das Áreas 

Técnicas 

Luiz Carlos de 

Moura 
153**** Setor de Engenharia Clínica 

Membros das Áreas 

Técnicas 
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Ricardo Dias 

Martins 
224**** 

Unidade de Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de Tecnologia da 

Informação 

Membros das Áreas 

Técnicas 

Sirlian Siner 

Bernardes Coelho 
341**** 

Unidade de Gestão de Riscos e 

Controles Internos 

Membro da 

Superintendência 

Tânia de Oliveira 

Lima 
125**** 

Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 

Membro da Gerência de 

Ensino e Pesquisa 

Betania Nogueira 

Lopes 
325**** Unidade de Nutrição Clínica 

Membro da Gerência de 

Atenção à Saúde 

 

Art. 2º A Comissão será permanente, podendo, a cada 2 (dois) anos, ter renovação de 1/3 

de seus membros. 

 

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria - SEI nº 145, de 28 de março 

de 2024 e da Portaria - SEI nº 300, de 17 de julho de 2024. 

 

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria - SEI nº 218, de 03 de julho de 2025 e entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 274, de 29 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada do Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física do HC-UFU. 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe do Setor de 

Infraestrutura Física – PSI nº 17/2025 – DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria - SEI 

nº268, de 25 de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço do HC-UFU nº 638, de 

25 de agosto de 2025. 

 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 01 a 

07/09/2025, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo e 

documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 447, de 28 de agosto de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 045/2023 - MAXX PROJETOS E CONSULTORIA EM TI 

LTDA 

OBJETO 

Contratação dos serviços de empresa especializada para o fornecimento 

de plataforma de comunicação digital multicanal que contemple 

whatsapp e sms (short message service), para atender ao Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial 
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EBSERH, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas no Termo de Referência. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Priscilla de 

Fátima Silva 

Batista 

325**** 

Setor de 

Contratualização e 

Regulação (STCOR) 

Analista 

Administratio - Gesão 

Hospitalar 

Gestor 

Raquel 

Teodoro 

Salmeron 

325**** 
Unidade de Regulação 

Assistencial (STCOR) 

Analista 

Administrativo - 

Administração 

Gestor 

Substituto 

Rafael 

Rodrigues 

Feitosa 

343**** 

Unidade de Sistemas de 

Informação e 

Inteligencia de Dados 

(USID) 

Analista de 

Tecnologia de 

Informação 

Fiscal 

Técnico 

Marcos 

Alexandre 

Lemos 

Rodrigues 

110**** 

Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde 

Digital (SETISD) 

Chefe do Setor de 

Tecnologia da 

Informação e Saúde 

Digital 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (35268096) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 429, de 14 de agosto de 2025. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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 Portaria - SEI nº 448, de 28 de agosto de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, 

é recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão 

e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de 

marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 

concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 

de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da 

área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução 

do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.014228/2025-19; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90060/2025, cujo objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS 
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(ANTIMICROBIANOS, ONCOLÓGICOS, INJETÁVEIS, GERAIS SÓLIDOS E 

LÍQUIDOS) II, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº562/2025,OPHTHALMOS LTDA - CNPJ: 

61.129.409/0001-05; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 449, de 28 de agosto de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para 

exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 37/2025 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

OBJETO 
Manutenção preventiva e corretiva em 12 (doze) elevadores da 

marca Atlas Schindler, localizados nos blocos 8DJU e 8BJU. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico Gestor 
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Ângelo Machado 

dos Santos 
113**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 

Gestor 

Substituto 

Vitor Alberto 

Lemes Monteiro 
330**** 

Unidade de Projetos 

e Obras (UPO) 
Engenheiro Mecânico Fiscal Técnico 

Júlio César do Vale 341**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de Oliveira 
132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Leyliane Brinck de 

Camargo 
326**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Túlio Alves de 

Aquino 
325**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Analista 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (52667644) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 


